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DECISÕES DA MESA - MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL, DE
24 DE SETEMBRO DE 2025

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições,

DECIDE baixar as presentes Decisões, a fim de:

EXONERAR, nos termos da 1ª parte do item 2 do parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº
180, de 12 de maio de 1978:

CARLOS ALEXANDRE DIAS DE SOUZA, CPF nº 343.***.***-27, matrícula nº 33705, do cargo que vem
exercendo em comissão, de ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº
1136/2011, a partir de(a) data de publicação.

(Decisão nº3906/2025);

THIAGO MATOS REIS, CPF nº 371.***.***-27, matrícula nº 33273, do cargo que vem exercendo em
comissão, de ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir
de(a) data de publicação.

(Decisão nº3907/2025);

NOMEAR, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

SABRINA OLIVEIRA LIMA, CPF nº 153.***.***-51, para exercer, em Comissão, o cargo de ASSISTENTE
LEGISLATIVO ADMINISTRATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL),
com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução nº 776/96, em vaga decorrente de exoneração de SILVIA FEDERICCI ROSA, ficando atribuída
a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de
dezembro de 2005, de ASSISTENTE LEGISLATIVO ADMINISTRATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº 3908/2025);

NOMEAR, nos termos do inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,
em virtude de aprovação em concurso público:

ANA PAULA SIMENSATO, CPF nº 259.***.***-73, para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria da Assembleia
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Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata
o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente de aposentadoria de VALERIA RIBEIRO
MARIA, ficando atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu
exercício.

(Decisão nº 3909/2025);

ARNALDO LEMOS DE MORAES SOARES, CPF nº 327.***.***-82, para, em Jornada Completa de
Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de PROCURADOR DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, do
SQC-II do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III
- Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga
decorrente de aposentadoria de ROSA MARIA DOS SANTOS NACARINI, ficando atribuída a
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de
dezembro de 2005, de PROCURADOR DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº 3910/2025);

DIEGO FERNANDES DA SILVA, CPF nº 116.***.***-32, para, em Jornada Completa de Trabalho,
exercer, em caráter efetivo, o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria da
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento -
de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente de aposentadoria de VERA
HELOISA BOLDRINI, ficando atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da
Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do
seu exercício.

(Decisão nº 3911/2025);
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